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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBIÚNA, já qualificada nos autos em epígrafe, vem mui 

respeitosamente perante Vossa Excelência, por intermédio de sua 

procuradora infra-assinada, requerer a concessão do prazo de 15 dias 

para apresentar as suas justificativas, em vista da farta documentação a 

ser juntada.  

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Ibiúna, 25 de outubro de 2022 

 

 

MÁRCIA SIQUEIRA DIAS ROSA 

Procuradora do Município 

OAB/SP 213.003 
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